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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 148/2019
de 03 de julho 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, 
de 25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo 
artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Marina Dórea Pereira, 
Vice-Diretor de Unidade Escolar, foi aprovada em todas 
as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto 
no Processo Administrativo nº 001/2016 da Secretária 
Municipal de Educação”;

RESOLVE:

1º - Efetivar a servidora Marina Dória Pereira, RG nº 
40.318.288-8, no emprego de Vice-Diretor de Unidade 
Escolar.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de julho 
2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 149/2019
de 04 de julho de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para responder pela Coordenação Técnica do 
CRAS (Centro de Referência da Assistência social);

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Barbara Aparecida Lopes 
vieira, RG nº 42.186.790-5, telefonista efetiva do quadro 
de pessoal, para, a partir da vigência desta Portaria 
responder pela Coordenação Técnica do CRAS (Centro 
de Referência da Assistência Social).

2º - Pela designação fica concedida a mesma uma 
gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) sobre 
seu salário base, conforme Artigo 3º da Lei nº 792/94.

3º - A gratificação ora concedida no Artigo anterior 
somente será devida enquanto perdurar a referida 
designação.

4º - A gratificação de função não se incorpora ao 
vencimento do funcionário.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de julho 
de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 076/2019

TOMADA DE PREÇOS n° 009/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, 
Recapeamento e Sinalização em diversas ruas.

Torna público para conhecimento dos interessados que 
foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados 
na licitação.

Capela do Alto, 04 de Julho de 2019.

Carlos Alberto de Oliveira – Presidente CPL
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